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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 2/2000

de 29 de Janeiro

A Lei de Bases do Sistema de Transportes Rodo-
viários determina que cada transportador tenha um
registo organizado, nos termos a estabelecer em diploma
próprio.

É esse diploma que agora se aprova, instituindo a
base de dados do registo nacional do transportador, a
qual é imprescindível para uma eficaz aplicação da regu-
lamentação das actividades transportadoras.

A circunstância de, nessa base de dados, constarem
registos das empresas e dados pessoais sujeitos a tra-
tamento total ou parcialmente informatizado, matéria
esta de reconhecida sensibilidade, expressamente con-
templada no regime de protecção de dados pessoais,
leva a que se defina claramente a forma de organização
dos registos, de acordo com as exigências da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Base de dados do transportador

1 — É criada, na Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres (DGTT), uma base de dados, que corresponde
ao registo nacional do transportador rodoviário e das
actividades auxiliares ou complementares do sector do
transporte (RNT).

2 — A base de dados do RNT tem por finalidade
manter actualizada e organizada a informação neces-
sária ao exercício das competências específicas come-
tidas à DGTT.

3 — O presente diploma aplica-se igualmente aos
registos de dados pessoais que constem de ficheiros
manuais.

Artigo 2.o

Responsável pela base de dados

1 — É responsável pelo tratamento de dados, nos ter-
mos e para os efeitos do disposto na alínea d) do
artigo 3.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, o direc-
tor-geral de Transportes Terrestres.

2 — Cabe ao director-geral de Transportes Terrestres
assegurar o direito de informação e de acesso aos dados
pelos respectivos titulares, a correcção de inexactidões,
bem como velar para que a consulta ou a comunicação
da informação respeitem as condições previstas na lei.

Artigo 3.o

Dados recolhidos

A recolha de dados, no âmbito das competências da
DGTT, deve limitar-se ao que seja necessário para a
prossecução dos objectivos legalmente definidos.

Artigo 4.o

Dados do registo nacional do transportador

O registo nacional do transportador pode conter
dados pessoais e é constituído por dados relativos às
empresas transportadoras, às que exercem actividades
auxiliares ou complementares de transportes e às pes-
soas habilitadas para o exercício de profissões do sector
de transportes rodoviários, bem como por dados rela-
tivos a infracções à regulamentação destas actividades.

Artigo 5.o

Registo das empresas

1 — Os dados relativos às empresas incluem a sua
identificação e a dos responsáveis pela sua gestão.

2 — Quanto à identificação das empresas, são regis-
tados dados relativos a:

a) Designação social ou firma;
b) Sede ou domicílio;
c) Número de identificação de pessoa colectiva;
d) Número de identificação fiscal;
e) Tipo e número do alvará ou licenças.

3 — Relativamente aos gerentes, directores ou admi-
nistradores, são recolhidos os seguintes dados:

a) Nome;
b) Morada;
c) Número de bilhete de identidade;
d) Número de contribuinte;
e) Habilitação académica ou profissional.

Artigo 6.o

Dados relativos aos profissionais do sector

O conjunto dos dados relativos a pessoas habilitadas
para profissões do sector de transportes rodoviários ou
de actividades auxiliares ou complementares de trans-
portes é constituído por:

a) Nome;
b) Morada;
c) Número de bilhete de identidade;
d) Número de identificação fiscal;
e) Número da carta de condução;
f) Tipo de certificado;
g) Data de emissão;
h) Entidade emissora.

Artigo 7.o

Registo de infracções

1 — Relativamente a infracções à regulamentação de
transportes ou de actividades auxiliares ou complemen-
tares de transportes, são registados dados relativos a:

a) Identificação do infractor;
b) Caracterização da infracção;
c) Entidade autuante;
d) Data da decisão condenatória;
e) Coima;
f) Sanção acessória;
g) Entidade decisora.
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2 — Relativamente às infracções comunicadas por
organismos estrangeiros, são recolhidos os seguintes
dados:

a) Identificação do infractor;
b) País onde a infracção foi cometida;
c) Entidade que procedeu à comunicação;
d) Tipo de infracção;
e) Decisão condenatória.

Artigo 8.o

Identificação

Na identificação dos infractores, são registados os
seguintes elementos:

a) Nome ou designação social;
b) Domicílio ou sede;
c) Número do bilhete de identidade, do passaporte

ou de pessoa colectiva;
d) Número de identificação fiscal.

Artigo 9.o

Recolha e interconexão

1 — Os dados devem ser exactos e pertinentes, não
podendo a sua recolha exceder os limites definidos nos
artigos 3.o e 4.o

2 — Os dados pessoais constantes da base de dados
do RNT podem ser registados a partir de informações
colhidas pela DGTT no exercício da sua missão, bem
como, quando tal se mostre necessário, obtidos de agen-
tes de autoridade ou de registos de outros serviços públi-
cos, quando tal se mostre necessário e exista habilitação
legal que permita à DGTT aceder a dados no âmbito
das suas competências.

3 — As entidades competentes para a aplicação das
sanções com incidência na regulamentação de transpor-
tes devem remeter à DGTT, para permanente actua-
lização da base de dados do RNT, as decisões con-
denatórias.

Artigo 10.o

Forma e exercício do direito de acesso aos dados

1 — As pessoas a que se refere o artigo 4.o podem
obter do responsável pelo tratamento de dados as infor-
mações sobre os dados que lhes digam respeito e sobre
o tratamento dos mesmos, nos termos previstos na Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — Qualquer pessoa tem o direito de exigir a cor-
recção de eventuais inexactidões, a supressão de dados
indevidamente registados e o preenchimento de omis-
sões dos dados que lhe digam respeito, nos termos pre-
vistos na Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

3 — Os dados pessoais contidos na base de dados
não podem ser transmitidos a terceiros, salvo nos casos
em que, nos termos da lei, for autorizado.

4 — Para efeitos de aplicação da regulamentação de
transportes, tem acesso à base de dados do RNT, apenas
para consulta, a Polícia de Segurança Pública (PSP) e
a Guarda Nacional Republicana (GNR), no âmbito da
respectiva competência fiscalizadora, quando exista
obrigação ou autorização legal nesse sentido ou quando
os dados sejam indispensáveis para o cumprimento das

suas competências próprias, desde que a finalidade do
acesso não seja incompatível com a finalidade deter-
minante da recolha na origem pela DGTT.

Artigo 11.o

Comunicação dos dados

1 — Os dados previstos nos artigos 5.o a 7.o podem
ser comunicados para efeitos de investigação criminal
ou de instrução de processos judiciais, por solicitação
do magistrado ou dos órgãos de polícia criminal,
podendo ser transmitidos por meios informáticos, de
acordo com as normas de segurança em vigor.

2 — Para além do caso previsto no número anterior,
a informação só pode ser divulgada para fins estatísticos,
mediante autorização do responsável da base de dados
e desde que não sejam identificáveis as pessoas a que
respeitam.

Artigo 12.o

Conservação dos dados pessoais

1 — Os dados pessoais inseridos na base de dados
do RNT são conservados durante o período necessário
à prossecução dos fins a que se destinam, não podendo
exceder um ano subsequente ao encerramento da
empresa ou do falecimento do titular do registo, sem
prejuízo da conservação em registos históricos.

2 — Salvo para os casos de prescrição ou de extinção
da pena, os dados relativos às infracções são conservados
durante os três anos subsequentes à data do termo da
execução das sanções aplicadas em processos contra-
-ordenacionais ou judiciais.

Artigo 13.o

Segurança da informação

Tendo em vista garantir a segurança, confidenciali-
dade e integridade da informação registada na base de
dados, cabe ao responsável pelo seu tratamento adoptar
as medidas organizativas adequadas, designadamente as
medidas especiais de segurança a que se refere o
artigo 15.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Dezembro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 3/2000
de 29 de Janeiro

A recente criação da Administração-Geral Tributária
(AGT) e a publicação das novas leis orgânicas da Direc-
ção-Geral dos Impostos (DGCI) e da Direcção-Geral
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das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo (DGAIEC) têm como objectivo fundamental a
modernização e racionalização da administração fiscal,
condições necessárias para assegurar o êxito da reforma
fiscal.

A reestruturação daquelas duas Direcções-Gerais
assenta em formas organizativas homogéneas e conver-
gentes, com estruturas básicas centrais, estabelecidas
segundo critérios de funcionalidade, a desenvolver por
portarias.

Assim, assume extrema importância a matéria regu-
lamentar, já que as referidas portarias corporizarão as
múltiplas e diversas funções que devem ser levadas a
cabo pela administração tributária, pelo que importa
adoptar e testar modelos que garantam níveis acrescidos
de eficácia fiscal.

A aprovação das portarias de regulamentação é con-
dição necessária da exequibilidade das novas leis orgâ-
nicas da DGCI e DGAIEC, as quais estão associadas
à AGT, que é a pessoa colectiva de direito público encar-
regada de assegurar a direcção superior, a coordenação,
o controlo e o planeamento estratégico e a gestão das
tarefas de interesse comum destas duas Direcções-Ge-
rais, tendo a seu cargo a prossecução das actividades
relativas à determinação, cobrança e controlo dos recur-
sos fiscais.

Sendo previsível que a entrada em vigor da lei orgâ-
nica da AGT seja adiada para o dia 1 de Maio de 2000,
por força do disposto no artigo 14.o do Orçamento do
Estado Rectificativo para 1999, acrescem razões para
que as novas leis orgânicas da DGCI e DGAIEC entrem
também em vigor naquela data.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 360/99, de 16 de Setembro

O artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 360/99, de 16 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Maio
de 2000, salvo as normas legais de habilitação de poder
regulamentar.»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 366/99, de 18 de Setembro

O artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 366/99, de 18 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Maio
de 2000, salvo as normas legais de habilitação de poder
regulamentar.»

Artigo 3.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de
Dezembro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de
Sousa Martins.

Promulgado em 14 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 4/2000

de 29 de Janeiro

O actual modelo organizativo do conjunto das empre-
sas participadas pela EDP — Electricidade de Portu-
gal, S. A., teve origem num programa de cisões dos
activos que integravam o património da anterior empresa
pública Electricidade de Portugal — EDP, E. P., de
acordo com o estabelecido nos Decretos-Leis n.os 7/91,
de 8 de Janeiro, e 131/94, de 19 de Maio.

Estas cisões vieram a concretizar-se em 1994, tendo
já em vista um processo de abertura do sector eléctrico
nacional à iniciativa privada, que assentava na alienação
separada das diversas empresas então constituídas.

Mais tarde, o Governo veio a optar por um modelo
de reprivatização do Grupo EDP que preservou a sua
organização unitária, assegurando-lhe, assim, uma
dimensão que poderia atenuar os efeitos de uma cres-
cente globalização deste sector de actividade.

Contudo, constata-se hoje que a existência de quatro
empresas de distribuição de energia eléctrica no seio
deste Grupo, pela multiplicação de estruturas e pro-
cedimentos que implica, tem constituído um verdadeiro
entrave à obtenção dos níveis de eficiência e de pro-
dutividade desejáveis.

Torna-se, pois, urgente modificar essa situação,
mediante a fusão das quatro empresas existentes. Enten-
de-se que, por razões de celeridade e eficácia, devem
ser utilizadas regras semelhantes àquelas que foram uti-
lizadas nos diplomas acima citados. Importante é, ainda,
referir que, apesar da cisão operada, as empresas dela
resultantes ficaram sempre a pertencer ao Grupo EDP,
não havendo com a fusão a operar qualquer alteração
das regras do mercado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

À fusão de sociedades distribuidoras de energia eléc-
trica resultantes da anterior cisão da EDP — Electri-
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cidade de Portugal, S. A., efectuada ao abrigo do dis-
posto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 7/91, de 8 de
Janeiro, e do Decreto-Lei n.o 131/94, de 19 de Maio,
é aplicável o regime constante do presente diploma legal.

Artigo 2.o

1 — A fusão pode concretizar-se através da incorpo-
ração de uma ou mais sociedades noutra já existente
ou através da constituição de nova sociedade.

2 — O património das sociedades objecto da fusão
é transferido pelo seu valor contabilístico.

Artigo 3.o

As actas das assembleias gerais donde constem as
deliberações relativas à fusão constituem título bastante
para promover os registos que se mostrem necessários.

Artigo 4.o

As relações ou posições jurídicas de que sejam titu-
lares cada uma das sociedades incluídas no projecto de
fusão são transmitidas, sem qualquer alteração, desig-
nadamente de garantias, para a sociedade resultante
dessa fusão.

Artigo 5.o

Aplica-se à fusão prevista neste diploma o regime
constante do Decreto-Lei n.o 168/90, de 24 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Dezembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 13 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 5/2000

de 29 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 411/98, de 30 de Dezembro, que
estabelece o regime jurídico da remoção, transporte,
inumação, exumação, trasladação e cremação de cadá-
veres, bem como de alguns desses actos relativos a ossa-
das, cinzas, fetos mortos e peças anatómicas, e ainda
da mudança de localização de um cemitério, é enfor-
mado por preocupações de desburocratização e de
eficiência.

A essa luz, é evidente a necessidade de introdução
de algumas alterações, que mais não são que uma expres-
são dos citados princípios orientadores da actividade
da Administração.

Assim, passa agora a prever-se genericamente que
a autoridade de polícia proceda à remoção dos cadáveres
pelos meios que considere mais adequados e que o trans-
porte de cadáveres ou de ossadas fora do cemitério seja
possível acompanhado apenas do certificado de óbito,
e não necessariamente de cópia do auto de declaração
de óbito ou do boletim de óbito.

Actualiza-se a designação das entidades competentes
para a passagem dos livres-trânsitos exigíveis pelos acor-
dos internacionais e estabelece-se ainda que fora do
período de funcionamento das conservatórias do registo
civil a emissão do boletim de óbito seja efectuada pela
autoridade de polícia, e não apenas aos sábados, domin-
gos e dias feriados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 6.o, 8.o, 9.o e 25.o do Decreto-Lei
n.o 411/98, de 30 de Dezembro, são alterados, passando
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Autoridade de polícia: a Guarda Nacional Repu-
blicana, a Polícia de Segurança Pública e a Polí-
cia Marítima;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

1 — A inumação e a cremação devem ser requeridas
à entidade responsável pela administração do cemitério
onde as mesmas tiverem lugar, em modelo do anexo I,
que constitui parte integrante do presente diploma.

2 — A trasladação deve ser requerida à entidade res-
ponsável pela administração do cemitério onde o cadá-
ver ou as ossadas estiverem inumadas, em modelo do
anexo II, que constitui parte integrante do presente
diploma.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Compete à câmara municipal do local onde se

encontre o cadáver promover a sua inumação no caso
previsto no n.o 4 do artigo 8.o, bem como a inumação
ou a cremação de fetos mortos abandonados.
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Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Nas zonas sob jurisdição do Sistema de Auto-

ridade Marítima, para um dos locais previstos
nas alíneas anteriores.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Promover a remoção de cadáveres, pelos meios
mais adequados, podendo solicitar a colabora-
ção de quaisquer entidades;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Nos casos previstos nos n.os 1 a 3, a entidade

responsável pelo transporte do caixão ou da caixa deve
ser portadora do certificado de óbito ou da fotocópia
simples de um dos documentos previstos no n.o 1 do
artigo 9.o

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Compete à Guarda Nacional Republicana e à

Polícia de Segurança Pública a passagem dos livres-trân-
sitos, previstos nos acordos referidos no n.o 2 do
artigo 1.o, necessários ao transporte para países estran-
geiros de cadáveres, cujo óbito tenha sido verificado
em Portugal.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — Nenhum cadáver pode ser inumado, cremado ou
encerrado antes de decorridas vinte e quatro horas sobre
o óbito.

2 — Nenhum cadáver pode ser encerrado em câmara
frigorífica antes de decorridas seis horas após a cons-
tatação de sinais de certeza de morte.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)
5 — Quando haja lugar à realização da autópsia médi-

co-legal e houver perigo para a saúde pública, a auto-
ridade de saúde pode ordenar, por escrito, que se pro-
ceda à inumação, cremação ou encerramento em caixão
de zinco antes de decorrido o prazo previsto no n.o 1.

6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Fora do período de funcionamento das conser-

vatórias do registo civil, incluindo sábados, domingos
e feriados, a emissão do boletim de óbito é da com-

petência da autoridade de polícia com jurisdição na fre-
guesia em cuja área o óbito ocorreu ou desconhecida
aquela, onde o mesmo foi verificado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O transporte de cadáver ou de ossadas, fora

de cemitério, por estrada ou por via férrea, marí-
tima ou aérea, desacompanhado de certificado
de óbito ou de fotocópia simples de um dos
documentos previstos no n.o 1 do artigo 9.o;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Novembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fer-
nando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — António Luís Santos Costa — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Maria Manuela
de Brito Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Promulgado em 19 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 6/2000
de 29 de Janeiro

Considerando que os espaços afectos aos organismos
tutelados pelo Ministério da Cultura revestem carac-
terísticas únicas de que resulta a solicitação, por diversas
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entidades, da cedência de tais espaços para a realização
de eventos, fora do horário normal do respectivo fun-
cionamento, podendo excepcionalmente entender-se
que, pelos efeitos de imagem envolvidos, poderá a
cedência dos mesmos espaços implicar, ainda que de
forma indirecta, a representação do Estado;

Considerando que a utilização desses espaços requer
necessariamente a prestação de serviços de apoio por
funcionários do Ministério da Cultura e organismos sob
a sua tutela, bem como frequentemente o apoio de fun-
cionários do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

Considerando que, ao contrário do previsto no
Decreto-Lei n.o 232/86, de 14 de Agosto, que estabeleceu
uma retribuição pela prestação desses serviços aos fun-
cionários do Ministério dos Negócios Estrangeiros, não
existe dispositivo legal na matéria para os funcionários
do Ministério da Cultura e dos organismos sob a sua
tutela;

Considerando que foram observados os procedimen-
tos decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os funcionários das carreiras de pessoal operário e
auxiliar do Ministério da Cultura e organismos tutelados
que forem designados para o serviço de apoio nos espa-
ços dos organismos tutelados, aquando da cedência dos
mesmos, fora do horário normal de trabalho, tem direito,

por cada acto para que forem escalados, a uma retri-
buição que será fixada conjuntamente em tabela a apro-
var por despacho conjunto dos Ministros das Finanças,
da Cultura e da Reforma do Estado e da Administração
Pública.

Artigo 2.o

A retribuição prevista no presente diploma não é
cumulável com o pagamento de horas extraordinárias.

Artigo 3.o

Os encargos, directos ou indirectos, decorrentes do
previsto no artigo 1.o são integralmente suportados pelas
receitas resultantes da cedência dos espaços e da pres-
tação de serviços a entidades privadas utilizadoras.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de
Novembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Manuel Maria Ferreira Carrilho — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 5 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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